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 RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 001/2020 – JUCEPI  

 

Dispõe sobre a fixação dos Emolumentos para 

Tradutores Públicos e Interpretes Comerciais e   

diretrizes básicas para elaboração de Traduções 

Públicas Juramentadas a serem observadas pelos 

Tradutores Públicos e Intérpretes Comerciais 

bem como balizar as relações de consumo entre 

tradutores e usuários dos serviços da Junta 

Comercial do Estado do Piauí nos termos da IN 

DREI nº 72 de 19 de novembro de 2019. 

 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 72/19 que dispõe sobre: 

a matricula e hipóteses de seu cancelamento de administradores de armazéns 

gerais e trapicheiro; a habilitação, nomeação e matricula e seu cancelamento de 

tradutor público e interprete comercial; e o processo de concessão de matricula, 

seu cancelamento e a fiscalização da atividade de leiloeiro público oficial e dá 

outras providencia;  

CONSIDERANDO que a Resolução nº 002/17 da JUCEPI que trata 

sobre a fixação dos Emolumentos para Tradutores Públicos e Interpretes 

Comerciais tem a necessidade de se adequar a IN do DREI de nº 72 de 19 de 

dezembro de 2019 no que concerne a fixação de Emolumentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar registro de 

ocorrências, dúvidas e reclamações junto à JUCEPI, tanto por parte de usuários 

quanto de tradutores, envolvendo questões relativas à formatação e contagem 

de linhas, que gere, discrepâncias nos valores finais dos emolumentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização do 

procedimento de apresentação da tradução juramentada, de registro da 
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tradução, do termo de abertura e encerramento de uma tradução e do livro de 

registro de traduções; 

CONSIDERANDO, ainda, que esta nova Resolução irá dispor sobre 

a Tabela de Emolumentos relativos a serviços prestados pelos tradutores 

juramentados e intérpretes comerciais avançou sobre conceitos de texto comum, 

texto especial, lauda entre outros, sendo necessário, entretanto, fornecer 

diretrizes quanto à forma de apresentação destes documentos;  

CONSIDERANDO o Decreto 1.800 de 1996 determina em seu 

artigo 37 que aos órgãos encarregados do registro do comércio, no Distrito 

Federal e nos Estados, compete a fiscalização dos ofícios de Tradutor Público e 

Intérprete Comercial. 

  

O Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Piauí – JUCEPI resolve 

aprovar a presente Resolução Plenária que trata das Diretrizes do Ofício de 

Tradutor Público e Intérprete Comercial conforme disposições a seguir:  

 

TÍTULO I 

DAS NOMENCLATURAS DA RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º- Para efeito desta resolução: 

I – É considerada Tradução Pública Juramentada, a tradução ou versão elaborada 

por um tradutor público e intérprete comercial, também chamado de tradutor 

juramentado, com validade em todo o território nacional.  

II – É considerado Tradutor Público e Intérprete Comercial (TPIC), o profissional 

concursado, nomeado e matriculado na Junta Comercial do Estado onde tem 

residência, com habilitação para o idioma português e um ou mais idiomas 

estrangeiros. O ofício de tradutor é regulamentado pelo Decreto Presidencial nº 



 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
_______ 

Rua General Osório, nº 3002, bairro Cabral, Teresina (PI) – CEP 64.000-600 

13.609 de 21 de outubro de 1943 e pela Instrução Normativa nº 72 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI).  

 

TÍTULO II 

DA APRESENTAÇÃO DA TRADUÇÃO JURAMENTADA. 

 

Art. 2º – O TPIC deve empenhar-se ao máximo para que a tradução/versão seja 

clara, concisa, objetiva e de fácil compreensão, não dando margem à 

ambiguidade. Deve ainda utilizar materiais e formas, tais como chancelas, selos, 

dentre outros, de forma a dificultar, ao máximo, a possibilidade de fraudes.  

 

Capítulo I – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PAPEL 

 

Art. 3º- O trabalho deverá ser entregue em papel tamanho A4 (21,0 cm x 29,7 

cm), em formato retrato, com margens direita e esquerda de 3 cm e superior e 

inferior de 2,5cm. 

 

Capítulo II – DO CABEÇALHO 

 

Art.4º- O cabeçalho do documento deverá conter no mínimo: nome completo do 

TPIC, a expressão Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial, o 

número e data da matrícula na JUCEPI, nº do CPF, o endereço completo 

(logradouro, cidade, CEP, telefone, e-mail e website, se houver) e indicação dos 

idiomas para os quais está habilitado. 

Parágrafo único: O cabeçalho não é passível de contagem para efeito de cobrança 

de taxas ou emolumentos. 

 

Capítulo III – DA APRESENTAÇÃO GRÁFICA DA TRADUÇÃO 
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Art.5º- A apresentação gráfica da tradução, tanto quanto possível, deve ser 

semelhante à do texto ou documento original.  

Parágrafo único: Caso necessário, alguns elementos do texto deverão ser citad os 

em forma de Nota do Tradutor.  

 

Art.6º- Se a tradução contiver diversas páginas, essas deverão ser numeradas de 

forma contínua e unidas de forma tal que a união não possa ser desfeita sem 

deixar marcas visíveis. Pode-se carimbar as folhas grampeadas de tal maneira que 

o texto do carimbo fique alinhado apenas se as páginas estiverem juntas. 

Alternativamente o TPIC poderá fixar todas as páginas com selo tipo consular.  

 

Art.7º- Os campos ou espaços não preenchidos deverão ser assinalados com a 

expressão “em branco”. 

 

Art.8º- Caso a linha não seja completamente preenchida, o seu final deverá ser 

assinalado por meio de duas barras (//).  

 

Capítulo IV – DA QUANTIDADE DE LINHAS POR LAUDA 

 

Art.9º- Conforme a Resolução da Junta Comercial do Estado do Piauí, para efeitos 

de Traduções Públicas, cada Lauda deverá conter no máximo 35 linhas d igitadas 

ou equivalentes. 

 

TÍTULO III 

DO REGISTRO DA TRADUÇÃO 
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Art.10º- A primeira linha antes do Termo de Abertura e a primeira linha das 

demais folhas da tradução/versão deverão conter o número da tradução, o 

número do livro e número da página, onde ficou registrada a tradução/versão. 

 

TÍTULO IV 

DO TERMO DE ABERTURA/ENCERRAMENTO DA TRADUÇÃO/VERSÃO PÚBLICA 

 

Art.11º- O Termo de Abertura deverá conter o seguinte texto no idioma 

contratado: “Eu, <nome do TPIC>, Tradutor Público Juramentado e Intérprete 

Comercial, certifico que me foi apresentado um documento <indicar o tipo de 

documento> no idioma <indicar o idioma> para ser <traduzido/vertido> para o 

idioma <indicar o idioma>, o que cumpri em razão do meu ofício, na forma 

abaixo:”. 

 

Art.12º- Se uma cópia de tradução juramentada for solicitada em data posterior, 

faz-se a abertura com o seguinte texto no idioma contratado: “Revendo o Livro de 

Registro de Traduções número <indicar o nº do livro> – página < indicar o intervalo 

de páginas>, sob o número <número da tradução>, encontrei a seguinte tradução: 

<colocar o texto integral da tradução> desde o Termo de Abertura até o Termo de 

Encerramento incluindo a data original da tradução. No fechamento da 

transcrição deverá constar: <O referido é verdade e dou fé. <cidade do tradutor>, 

<data de emissão da cópia>, <nome do TPIC>, <número de matrícula do TPIC>” .  

  

Art.13º- O Termo de Encerramento deverá conter o seguinte texto no idioma 

contratado: “Nada mais continha o documento que fielmente <traduzi/verti>, 

conferi, achei conforme e dou fé. Esta <tradução/versão> não implica julgamento 

sobre a forma, a autenticidade e/ou o conteúdo do documento. Local, data, nome 

completo do TPIC, assinatura, número da matrícula TPIC. Valor dos emolumentos 
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cobrados, nos termos do parágrafo único do artigo 35 do Decreto Federal 13.609 

de 1943”. 

  

Capítulo I – DOS TIPOS DE DOCUMENTOS 

 

 Art.14º- No Termo de Abertura deverá ser identificado o tipo de documento, que 

poderá ser: 

  

I- ORIGINAL: quando o documento apresentar assinatura, carimbo, chancela, ou 

outro elemento que o caracterize indiscutivelmente como original.  

  

II- FOTOCÓPIA SIMPLES: quando o documento não apresentar autenticação.  

  

III- FOTOCÓPIA AUTENTICADA: quando o documento apresentar autenticação 

oriunda de cartório ou repartição pública governamental, ou por pessoa que 

possua direito legal para tanto no país de emissão.  

  

IV- FAX: com a transcrição dos respectivos dados do remetente.  

  

V- ORIGEM ELETRÔNICA – documento extraído de arquivo eletrônico, em 

diferentes formatos tais como: jpg, pdf, xls, ptt, doc, docx, e-mail, nota fiscal 

eletrônica, página da internet, e outros formatos eletrônicos. No caso de e -mail 

ou páginas da internet, deverão ser citados dados de identificação pertinent es ao 

endereço de origem, data e hora em que foi baixado o arquivo, quando possível.  

 Parágrafo único: Nas hipóteses dos incisos IV e V, o TPIC deverá imprimir o 

documento e carimbá-lo no verso com o carimbo pessoal do TPIC e anotar os 

dados da tradução juramentada (nº da tradução, número do livro e número da 

folha). 



 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
_______ 

Rua General Osório, nº 3002, bairro Cabral, Teresina (PI) – CEP 64.000-600 

 

TÍTULO V 

DA INTEGRIDADE E EXATIDÃO 

 

Art. 15º- A tradução deve ser a mais fiel possível ao texto original, tanto no 

conteúdo quanto na forma. Deve ser conservada a integridade do documento e 

mantido o sentido declaratório original. 

 

Art.16º- Na ocorrência de texto repetido na tradução/versão, deve-se traduzir 

apenas uma vez e mencionar a repetição.  

 

Art.17º- Em geral, lista de departamentos de órgãos emissores do documento não 

são traduzidos. Não são traduzidas menções editoriais,  nem referências 

bibliográficas (salvo se o usuário solicitar que sejam traduzidos os nomes das 

obras, o que deve ser feito em Nota do Tradutor. O usuário deverá informar ao 

TPIC a forma de tradução dos títulos das obras, segundo o critério da entidade 

para a qual a tradução é dirigida). Não são traduzidas informações sobre técnica 

de impressão  

 

Art.18º- Sempre que possível em caso de múltiplos documentos, observar a 

sequência cronológica dos mesmos. 

 

Art.19º- O usuário pode requerer a tradução parcial de documento ou texto. 

Nesta hipótese deve ser mencionado claramente, logo no início da tradução, que 

se trata de tradução parcial de documento ou texto e informar as partes não 

traduzidas.  

 



 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
_______ 

Rua General Osório, nº 3002, bairro Cabral, Teresina (PI) – CEP 64.000-600 

Art.20º- Em situações de texto com duplo sentido, deve-se fazer uma 

anotação/observação, esclarecendo as possibilidades de interpretação.  

 

Art.21º- Na tradução juramentada a partir de outra tradução juramentada, deve-

se traduzir na íntegra a primeira tradução, desde o introito ou Termo de Abertura, 

até o fechamento ou Termo de Encerramento do primeiro tradutor 

 

Capítulo I – DAS TRADUÇÕES JUDICIAIS 

 

Art.22º- Quando se tratar de documento para instruir ação judicial, a tradução do 

documento não pode ser parcial.  

 

Art.23º- Os documentos encadernados ou integrantes de processos devem ser 

identificados como tal e descritos de forma sucinta. 

 

Art.24º- No caso de documentos ou textos existentes em Carta Rogatória, o TPIC 

deverá traduzir apenas as páginas determinadas pelo juiz. 

 

TÍTULO VI 

DAS SINGULARIDADES 

 

Art.25º- Se o texto original apresentar singularidades como: rasuras, correções 

manuscritas, riscos que anulam palavras, estilo fora do comum, erros graves de 

ortografia, inscrições em outro idioma para o qual o TPIC não tem habilitação, 

deverá ser elaborada Nota do Tradutor, onde o TPIC relatará estas singularidades.  

 

Art.26º- Quando existirem textos riscados, porém legíveis, deverão ser 

traduzidos, citando-se na tradução “<palavra ou frase riscada>”. Quando 
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ilegíveis, deverão ser citados na tradução “<palavra ou frase riscada e ilegível>”, 

devendo ser mencionados na Nota do Tradutor.  

 

Art.27º- No caso de carimbos ou pequenos trechos em outro idioma, deve-se 

colocar uma Nota do Tradutor, informando que foram ignoradas as expressões 

escritas em outro idioma para o qual o TPIC não está habilitado.   

 

Art.28º- Notas explicativas ou informações prestadas pelo TPIC necessárias ao 

entendimento do órgão receptor da tradução deverão ser precedidas da 

observação ‘Notas do Tradutor’ ao longo do trabalho de tradução. 

 

Art.29º- É dever do TPIC informar, previamente, ao usuário que o texto inserido 

no documento em idioma para o qual ele não está habilitado não estará sendo 

traduzido, e que deverá ser traduzido por outro TPIC habilitado para o idioma em 

questão. 

 

TÍTULO VII 

DAS DESIGNAÇÕES DE AUTORIDADES, ARMAS, CARIMBOS, SELOS E 

ASSINATURAS 

 

Art.30º- As designações de autoridades públicas deverão ser citadas em sua forma 

original, quando não houver equivalente traduzível. Não existindo equivalente 

traduzível, deverá ser explicado em Nota do Tradutor.  

 

Art.31º- As armas, os brasões, os selos-taxa, os lacres, os sinetes, as chancelas, 

os logotipos e similares, deverão ser mencionados e explicados detalhadamente, 

não podendo ser traduzidos. O selo de fiscalização emitido pelo Poder Judiciário 

deve ser mencionado juntamente com seu respectivo número.  
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Art.32º- Os carimbos deverão ser localizados, mencionados e traduzidos. Se o 

mesmo carimbo aparecer mais de uma vez, o fato deve ser mencionado, 

acrescentando que são do mesmo teor. 

 

Art.33º- As assinaturas e rubricas deverão ser mencionadas como estão. Se legível 

ou com indicação de quem firmou o documento, mencionar o nome de quem 

assinou ou rubricou. Se ilegível mencionar “assinatura ilegível”. 

 

Art.34º- Todos os carimbos, selos e números de série, etc. deverão constar da 

tradução. O TPIC deverá identificá-lo usando colchetes descrevendo suas 

características. O conteúdo de carimbos e selos deverá ser traduzido. Se ileg ível, 

informar <texto ilegível>. 

 

Art.35º- A legalização consular, assim como todos os selos, carimbos etc; deverá 

constar no corpo da tradução/versão  

 

TÍTULO VIII 

DOS ENDEREÇOS 

 

Art.36º- Os endereços não deverão ser traduzidos, sendo transliterados ou 

transcritos, precedidos da palavra “endereço” ou seu equivalente no idioma 

estrangeiro. 

 

TÍTULO IX 

DOS NÚMEROS E DATAS 
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Art.37º- Os números serão repetidos sem alteração, algarismos romanos ou 

arábicos. 

 

Art.38º- As datas, independente do formato no idioma estrangeiro, deverão ser 

traduzidas para o formato brasileiro, isto é dia, mês por extenso e ano. No caso 

de versão, a data deverá ser grafada no formato do idioma para o qual está sendo 

vertido o documento, escrevendo o mês por extenso. 

 

Art.39º- Ao traduzir números do inglês para o português ou verter do português 

para o inglês, deverá ser feita a troca de vírgula por ponto e de ponto por vírgula.  

 

Art.40º- Dados numéricos citados por extenso no original, também terão que ser 

repetidos por extenso na tradução/versão. 

  

TÍTULO X 

DAS ABREVIAÇÕES 

 

Art.41º- As abreviaturas, sempre que possível, deverão ser decodificadas e 

traduzidas. Entretanto sua forma original deve constar da tradução.    

 Parágrafo único: Nem sempre há necessidade de manter a forma original.  

 

TÍTULO XI 

DOS ERROS DE ORTOGRAFIA E GRAMÁTICA 

 

Art.42º- Os erros grosseiros do texto original devem ser mantidos na 

tradução/versão, assinalados por “sic”. Em Nota do Tradutor deve-se chamar a 

atenção para o fato e ser apresentada a tradução mais próxima da palavra ou 

expressão. 
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TÍTULO XII 

DOS HISTÓRICOS ESCOLARES E DIPLOMAS 

 

Art.43º- Históricos escolares e diplomas deverão ser traduzidos com a máxima 

fidelidade ao original: tipo de escola, notas e denominação profissional ou grau 

acadêmico. 

 

Art.44º- É vedado ao TPIC fazer equivalência de títulos, diplomas e tipos de 

escola. 

 

TÍTULO XIII 

DOS NOMES PRÓPRIOS E DE LUGARES 

 

Art.45º- Nomes próprios e de lugares, via de regra não devem ser traduzidos e 

sim repetidos como na escrita original com todos os sinais diacríticos (letras e 

acentos). Em Nota do Tradutor pode-se traduzir para o vernáculo nome de lugares 

em que exista correspondente comumente usado. 

 

Art.46º- Se o nome de lugar ou denominação geográfica houver sofrido alguma 

modificação, e isto for do conhecimento do TPIC, o fato deverá ser citado em Nota 

do Tradutor. 

   

Art.47º- Se a língua estrangeira usar um alfabeto diferente do latim, os nomes 

próprios terão que ser transliterados (isto é, copiado fielmente letra por letra).  

 



 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
_______ 

Rua General Osório, nº 3002, bairro Cabral, Teresina (PI) – CEP 64.000-600 

Art.48º- Se a língua estrangeira não permitir a transliteração (árabe, por 

exemplo), o nome terá que ser transferido conforme as regras fonéticas da língua 

para a qual se está traduzindo. 

 

TÍTULO XIV 

DO LIVRO DE REGISTRO DE TRADUÇÕES 

 

Art.49º- O Livro de Registro de Traduções deverá conter no máximo 400 

(quatrocentas) folhas. A primeira página será utilizada para o Termo de Abertura 

e a última será utilizada para o Termo de Encerramento, sendo que ambas 

deverão ser levadas à sede da Junta Comercial do Estado do Piauí para serem 

rubricadas e carimbadas pelo Secretário Geral. A penúltima página será utilizada 

para Termos de Ocorrência. 

§ 1º Quando solicitado, o Tradutor Juramentado deverá apresentar os Livros d e 

Registro de Traduções na sede da Junta Comercial do Estado do Piaui. 

§ 2º O Livro de Registro de Traduções poderá, a qualquer tempo, ser substituído 

por um sistema informatizado a ser disponibilizado pela JUCEPI em seu sítio 

eletrônico. 

 

Art.50º- TERMO DE ABERTURA: deverá conter o seguinte texto: “Este livro de 

número <xxx>terá<xxx> folhas numeradas sequencialmente de 01 a 400 e servirá 

de Registro de Traduções Públicas do idioma <indicar o idioma> do Tradutor 

Público e Intérprete Comercial <nome do TPIC> matriculado na Junta Comercial 

do Estado de Sergipe, sob o número <xxx> em <data da matrícula>, CPF número 

<xxx> com endereço na < indicar o endereço completo>. Cidade do <TPIC> e <data 

do Termo de Abertura < mesma data da primeira tradução>. Carimbo e assinatura 

<do TPIC>”. 
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Art.51º- TERMO DE ENCERRAMENTO: deverá conter o seguinte texto: “Este livro 

de número <xxx> contém 400 folhas numeradas sequencialmente e serviu de 

Registro de Traduções Públicas do idioma <indicar o idioma>, referente ao período 

de <citar as datas da 1ª e da última tradução> do Tradutor Público e Intérprete 

Comercial <nome do TPIC>, matriculado na Junta Comercial do Estado de Sergipe 

sob o número <xxx> em <data da matrícula>, CPF número <xxx>, com escritório à 

<colocar o endereço completo> Cidade do <TPIC> e <data do Termo de 

Encerramento – data da última tradução> Carimbo e assinatura <do TPIC>”.  

 

Art.52º- TERMO DE OCORRÊNCIA: deverá relatar erros de numeração de página, 

repetição de número de tradução. Não é necessário fazer um Termo de 

Ocorrência para cada erro. Basta fazer um só, relatando todas as ocorrências, e 

numerando-as sequencialmente   

 

Art.53º- O número da página do Livro de Registro de Traduções não pode ser 

diferente do número da página lançado na Tradução Juramentada. Se na Tradução 

for lançada a página com numeração posterior a que caberia no Livro, deve-se 

deixar em branco os espaços entre a página onde deveria ser lançada a Tradução 

e a página onde será lançada a Tradução. 

 

Art.54º- Se na Tradução Juramentada for lançada a página ou numeração da 

Tradução anterior a que deveria estar registrada no Livro de Registro de 

Traduções, deve-se registrar detalhadamente o fato no Termo de Ocorrência, de 

tal forma que sempre que o TPIC seja compelido a extrair certidão de inteiro teor 

da tradução ele possa localizar corretamente em que página do livro está 

transcrita a Tradução Juramentada. 

 

TÍTULO XV 
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DA CONSULARIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Art.55º- Para efeito de validade jurídica no Brasil, é obrigatória a consularização, 

legalização ou autenticação consular de documentos estrangeiros no país de sua 

emissão antes de sua tradução. O TPIC, depois de informar ao usuário do serviço 

sobre a invalidade jurídica de documento não consularizado, poderá traduzir o 

documento sem a consularização, legalização ou autenticação consular. Nesta 

hipótese, o fato deverá constar em Nota do Tradutor.  

 

Art.56º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução Plenária 

entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do 

Piaui.  

  

PLENARIO DA JUNTA COMERCIAL aos 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA 

Presidente – JUCEPI 
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ANEXO I 
 
 

SERVIÇO VALOR (R$) 

1 - TRADUÇÃO 

 

1.1 - Textos Comuns: 
passaportes, certidões de 

registros civis, cédula de 
identidade, habilitação 
profissional e documentos 
similares. 

 

55,00 

 

1.2 – Textos Especiais: 
jurídicos, técnicos e 

científicos, bancários e 
contábeis, certificados e 
diplomas escolares. 

 

60,00 

2 – TRADUÇÃO EM VERSÃO ESTRANGEIRA 

 

2.1 – Textos Comuns: 

passaportes, certidões de 
registros civis, carteira de 

identidade, habilitação 

profissional e documentos 
similares. 

 

60,00 

 

2.2 – Textos 

Especiaisjurídicos, técnicos e 
científicos, bancários e 

contábeis, certificados e 
diplomas escolares. 

 

65,00 

3 – CÓPIAS 

 

3.1 – Fornecidas 
simultaneamente com o 
original, por cópia 

 

20% do valor original 

 

3.2 – Fornecidas 
posteriormente 

50% do valor original 

4 – INTERPRETAÇÃO 
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4.1 – Por hora 

180,00 

 

4.2 – Por quarto de hora 
subsequente 

35,00 

 

4.3 – Por serviço prestado fora 
do horário comercial 

Acresce 50% do valor 
original 

5 – LAUDO DE EXAME E CONFERÊNCIA: 

5.1 – Laudo de exame e 

conferência de exatidão de 
tradução ou versão de outro 
tradutor público. 

 

50% do valor original 

 


